
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº          DE 2024
(Do Sr. Delegado Caveira)

Requer  a  aprovação  da  Moção  de

Aplauso  a  Policial  Penal  Sabrina

Emanuele Sá de Souza, que interveio

para  evitar  um  feminicídio  no

município  de  Marabá  no  Estado  do

Pará. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão de

Segurança Pública  e  Combate ao Crime Organizado,  que seja  aprovada Moção de

Aplauso em favor da Policial Penal Sabrina Emanuele Sá de Souza, que interveio para

evitar um feminicídio no município de Marabá no Estado do Pará.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  prestar  o  mais  digno

reconhecimento  a  policial  penal  Sabrina  Emanuele  Sá  de  Souza,  que  demonstrou

coragem,  profissionalismo  e  comprometimento  ao  intervir  em  uma  situação  de

extrema gravidade e salvar a vida de uma mulher ameaçada por seu ex-companheiro

no último domingo, 1º de [mês/ano], em Marabá.

Mesmo estando  grávida,  Sabrina  não hesitou  em agir  diante  de  um

cenário  de  possível  feminicídio,  em que um ex-presidiário  armado  com uma faca *C
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colocava em risco a vida de sua ex-companheira dentro de um restaurante. A policial,

agindo em legítima defesa de terceiros, realizou um disparo preciso que neutralizou a

ameaça, evitando uma tragédia iminente e protegendo não apenas a vítima direta, mas

também as outras pessoas presentes no local.

A ação da policial penal foi exemplar e reafirma os valores mais nobres

do serviço público de segurança: proteger a vida e garantir  a integridade física das

pessoas.  Além disso,  sua conduta  foi  reconhecida  pelas  autoridades  competentes  e

enquadrada na excludente  de ilicitude  por  legítima defesa,  ressaltando sua atuação

ética, responsável e fundamentada na lei.

Esse ato heroico merece ser amplamente reconhecido, pois não apenas

evitou  um  desfecho  trágico,  mas  também  reforçou  a  importância  da  presença  de

agentes de segurança preparados e comprometidos com a proteção da sociedade. A

bravura e o discernimento de Sabrina em um momento crítico são um exemplo de

dedicação e coragem que inspira não apenas seus colegas de profissão, mas toda a

população.

Dessa  forma,  solicito  o  apoio  dos  nobres  Pares  na  aprovação  desta

homenagem  como  forma  de  agradecimento  e  aplauso  à  policial  penal  Sabrina

Emanuele  Sá de Souza,  que,  com sua ação,  reafirmou o valor  inestimável  de  seu

trabalho em prol da segurança pública e da vida humana.

Sala das Sessões em de          de 2024.

Deputado DELEGADO CAVEIRA
(PL-PA)
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